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RESUMO 

Este artigo discute os aspectos do Novo Marco Legal do Saneamento, tendo como ponto focal 

o Estado do Tocantins suas características populacionais e sua infraestrutura sanitária, considerando 

as metas estabelecidas para a universalização de atendimento dos serviços de saneamento para 

populações em especial do interior do estado, onde residem uma população de cerca de 830.000 

habitantes em municípios de médio e pequeno porte. Enfatiza-se que, sendo o saneamento um grande 

vetor de melhorias de saúde e de desenvolvimento humano, o mesmo, deveria ser prioridade dos 

gestores públicos, não somente como obras de infraestrutura, mas como política de saúde pública. 

Discute-se com a nova legislação, a concessão dessa atividade à iniciativa privada, que busca o 

retorno lucrativo dos investimentos realizados, pode impactar o objetivo da universalização dos 

serviços de saneamento básico, uma vez que o Estado possui em sua maioria cidades de médio e 

pequeno porte. Esses municípios sofrem com a escassez de recursos financeiros para o 

desenvolvimento deste setor e para a criação de agências reguladoras como pretende a nova 

legislação. Outro ponto abordado é o fato de que uma parcela significativa dessa população atende 

ao perfil de consumidor de tarifa social para o pagamento de serviços de saneamento e abastecimento 

de água. 

Palavras-Chave – Legislação do Saneamento Básico, População Estado do Tocantins, 

Infraestrutura de Saneamento do Estado do Tocantins. 

ABSTRACT 

 This paper discusses aspects of the New Sanitation Law, with the State of Tocantins as its 

focal point, its population characteristics and its sanitation infrastructure, considering the goals 

established for the universal provision of sanitation services for populations, especially in the interior 

of the state, where a population of about 830.000 habitants living in medium and small cities. It is 

emphasized that, since the sanitation is a major vector for improvements in health and human 

development, it should be a priority of the public managers, not only as infrastructure, but as a public 
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health policy. It is discussed with the new legislation, the concession of this activity to the private 

sector, which seeks the profitable return of the investments, may impact the objective of 

universalization of basic sanitation services, since the State has mostly medium and small 

municipalities. These cities suffer from the scarcity of financial resources for the development of this 

sector and the creation of regulatory agencies as intended by the new legislation. Another point 

addressed is the fact that a significant portion of this population meets the profile of consumers of 

social taxes for the payment of sanitation and water supply services. 

Key words - Sanitation Law, Population of the State of Tocantins, Sanitation Struture of the State 

of Tocantins.  

INTRODUÇÃO 

O Estado do Tocantins está localizado na região norte do país, que é a região brasileira com 

menor acesso por parte dos habitantes à água tratada (57,1% das pessoas tem acesso a água) e esgoto 

(10,5%) segundo o portal de acesso a dados do SNIS (2020). Contudo, o Estado do Tocantins ostenta 

dados melhores em relação ao restante dos Estados da mesma região brasileira, tanto no índice de 

atendimento urbano com rede de esgoto, que em 2019 estava em 33,8%9, quanto em atendimento 

urbano com rede de água, com um destaque de 96,9%10. 

A nova legislação tem como base uma antiga discussão, desburocratizar e democratizar o 

acesso da população ao saneamento básico, desafios que todos os munícipios e estados do país 

enfrentam. Não poderia ser de outra forma, uma vez que o valor que a água tem para a vida e saúde 

da população, valor de sustentação à sobrevivência, que está expressada como essencial em nossa 

Constituição Federal, por meio do Art. 21, inciso XIX11, que institucionalizou o nascimento da Lei 

nº 9.433/1997 ou a nomeada Política Nacional de Recursos Hídricos, que em seu artigo primeiro 

denota a importância da água para a vida humana e sua importância em ser um bem público, no 

entanto limitado e com valor econômico. 

 Entretanto, a nossa constituição não prevê água tratada ou esgoto como um direito pétreo, 

nossa Política de Recursos Hídricos concomitantemente aborda superficialmente e reitera a diligencia 

para outra legislação, a Lei nº. 11.445/2007 ou Lei do Saneamento Básico, a mesma que recentemente 

foi atualizada junto a diversos outras leis e artigos que regiam ou versavam acerca do saneamento e 

suas implicações, derivando na recém sancionada Lei 14.026/2020 ou Novo Marco do Saneamento 

Básico, que nasce com expectativas grandes de melhorar os índices de cobertura de saneamento 

básico no país.  

A Organização Mundial da Saúde (OMS), afirma que no mundo há 2 bilhões de pessoas que 

não possuem instalações sanitárias básicas, e 892 milhões ainda defecam ao ar livre12. O Brasil 

infelizmente faz parte de uma parcela desta população, segundo os indicadores oficiais do Ministério 

das Cidades, através do SNIS (Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento), em 2017 o 

Brasil ainda possuía quase 35 milhões de cidadãos sem acesso à água tratada, metade da população 

sem coleta de esgotos e somente 45% dos esgotos recebiam algum tipo de tratamento13. A 

                                                           
9 Fonte: Ministério do Desenvolvimento Regional – MDR https://www.gov.br/mdr/pt-br Dados 2020. Acesso em: 18/05/2021 
10 Fonte: Ministério do Desenvolvimento Regional – MDR https://www.gov.br/mdr/pt-br Dados 2020. Acesso em: 18/05/2021 
11 Art. 21. Compete à União: XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de outorga de direitos de uso; 
12 Saneamento básico nos objetivos de desenvolvimento sustentável da ONU. Fonte: http://www.tratabrasil.org.br/blog/2019/11/05/saneamento-

basico-nos-objetivos-de-desenvolvimento-sustentavel-da-onu/ . Acesso em 18/05/2021 
13 Fonte: Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento – SNIS http://www.snis.gov.br/ dados de 2017. Acesso em: 18/05/2021 
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Organização Mundial da Saúde (OMS) calcula que para cada um real investido em saneamento 

básico, traz como consequência uma economia de R$4 (quatro reais) em gastos com a saúde. 

Outrossim, a situação atual obriga ainda mais observação à integração das políticas públicas 

de saúde, sobretudo preventivas, haja vista que a pandemia mundial provocada pelo coronavírus 

escancarou todos os problemas da gestão da saúde em todo o mundo. E a desigualdade notada na 

questão do saneamento básico e da distribuição de água apenas exemplifica a complexidade da 

questão, democratizar o acesso a água tratada e esgoto tratado são ações de saúde, não meramente 

infraestrutura pública, assim como apontado pela OMS, saneamento previne doenças, são 

investimentos que pouparão ações futuras, que em situações de urgência, como nesta pandemia, que 

exigem demasiados investimentos de mitigação que fazem sofrer os cofres públicos de estados e 

países inteiros. 

Resolver o problema é antes de mais nada definir as regiões prioritárias, uma vez que a 

desigualdade estrutural, hoje é enorme e é geograficamente exposta. Até mesmo no Estado como o 

Tocantins, em que o acesso à água é quase universal, a questão do saneamento básico é um problema 

complexo a se resolver. De modo que é necessário um grande investimento, tanto de recursos 

financeiros, como de organização e regulamentação local por parte do governo. 

Nesse interim, explica Paganini (2021, p.48):  

As desigualdades são enormes. Os níveis de atendimento em saneamento podem variar em 

mais de 60% quando comparados os índices entre os estados do país, o que é um alerta em 

relação à universalização, pois além das características regionais bastante distintas, que são 

determinantes quanto aos tipos de solução de saneamento a serem empregados, os níveis de 

investimentos necessários também vão apresentar diferenças significativas. 

 

Assim, no contexto da inovação legislativa, entre os maiores desafios da reforma do 

saneamento recém sancionada, segundo doutrinadores do direito ambiental, em especial autoridades 

que versam sobre os desafios do saneamento básico no Brasil, aponta-se neste marco uma grave 

ausência de uma uniformidade na regulação dos serviços de saneamento em nível nacional; existem 

falhas de governança regulatória; uma preocupante falta de capacidade institucional de parte das 

agências, tanto no âmbito nacional, com a ANA, quanto nas esferas estaduais e municipais (sobretudo 

municipais, de pequeno porte, que são a realidade da maioria dos municípios tocantinenses) e a 

chamada captura do regulador (principalmente pública) que segundo a própria legislação prevê que 

todos os estados devam ter seus regulamentos próprios até julho de 2021, mas que a legislação 

conforme afirmado anteriormente não define como deve ser realizado. 

No caso do Estado do Tocantins, esta incumbência desta regulamentação está sob o encargo 

da Agencia Tocantinense de Saneamento – ATS14 e a Agencia Tocantinense de Regulação - ATR15. 

Com este cenário exposto, o objetivo deste trabalho é compreender os desafios que nova 

legislação nacional de saneamento básico encontrará no Estado do Tocantins. Quais estruturas e bons 

números serão encontrados prontos para receber as novas regras e as demandas de investimento e o 

que ainda há por se fazer e avançar em todos as municipalidades e regiões metropolitanas seja no 

                                                           
14 Criada por meio da Lei Estadual 2.301/2010. 
15 Criada em 2 de janeiro de 2007, através da Lei Estadual n° 1.758, a Agência Tocantinense de Regulação, Controle e Fiscalização - ATR tem o 

objetivo de regular, controlar e fiscalizar os serviços públicos de saneamento compreendendo o abastecimento de água e esgotamento sanitário. Fonte: 
https://www.to.gov.br/atr/historico/789oqasgj6hl . Acesso em: 20/05/2021 
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aspecto estrutural ou de legislação e regulamentação e quais os impactos das concessões, neste novo 

formato, nas populações em vulnerabilidade social. 

AUSÊNCIA DE UNIFORMIDADE NA REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

SANEAMENTO EM NÍVEL NACIONAL 

Quanto a uniformização, o novo marco regulatório trouxe novas atribuições à Agência 

Nacional de Águas e Saneamento - ANA, além de sua tradicional atuação como discorre a sua lei de 

criação nº 9.984, de 17 de julho de 2000, esta passa a “instituir normas de referência para a regulação 

dos serviços públicos de saneamento básico” (art. 3° da Lei da ANA). Embora referenciada, não 

transformam a ANA no regulador e fiscalizador imediato da atividade, por conta de sua inviabilidade 

tanto de capacidade institucional, quanto pela inviabilidade de competência, pois a titularidade foi 

constitucionalmente definida aos municípios, inclusive referendada em sede de controle abstrato de 

constitucionalidade pelo STF.  

Contudo, a fim de externar uma maior participação à ANA, ao mesmo tempo em que tenta 

uniformizar a regulação a nível nacional, o novo marco regulatório adotou medidas voluntárias de 

adesão. Convencionou-se no art. 50 que a observância dessas normas é condição para a alocação de 

recursos federais ou financiamento com recursos da União. Ou seja, a principal forma de 

financiamento público do setor depende dessa adesão às normas da ANA. 

Conforme destacado anteriormente o maior desafio tocantinense está por conta do acesso ao 

saneamento básico, em especial ao esgoto e ao tratamento do mesmo. Isso acarreta desafios à 

sustentabilidade de todo o sistema de abastecimento, conforme destaca Paganini (2021, p.52): 

O lançamento de esgotos sem tratamento nos corpos hídricos afeta a dinâmica observada 

nesses corpos, que ora desempenham o papel de receptores de efluentes, ora são mananciais 

para abastecimento público das comunidades a jusante desses lançamentos, que por essa 

razão poderão captar água com qualidade comprometida. Quando isso ocorre, todo o sistema 

de abastecimento pode ser afetado, pois as tecnologias de tratamento convencional 

usualmente empregadas, mais simples e acessíveis, podem se tornar insuficientes para 

garantir a qualidade da água requerida para o abastecimento público. Nesses casos, 

tecnologias avançadas e mais caras podem ser necessárias. 

Por todo o exposto, pensar em universalização do atendimento é uma meta quase impossível, 

como continua Paganini (2021, p.55): 

A estimativa de gastos para se alcançar a meta de universalização do saneamento, de acordo 

com o Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR), é da ordem de R$ 598 bilhões de 

investimento (Madeiro, 2020). Entre 2014 e 2018 foram investidos cerca de R$ 12 bilhões 

/ano em saneamento no Brasil, de acordo com o Trata Brasil3, sendo que, destes, quase a 

metade corresponde aos investimentos da Companhia de Saneamento Básico do Estado de 

São Paulo. São números de proporção muito elevada e, fazendo uma rápida estimativa, seria 

necessário investir mais de R$ 50 milhões por ano, durante 12 anos ininterruptamente (2021-

2033), para se aproximar desse montante. Esses números denotam, portanto, que alcançar a 

universalização até 2033 não é uma meta, mas um grande desafio, quase inatingível. 

 

FALHAS DE GOVERNANÇA REGULATÓRIA 

Do mesmo modo, a nova legislação tentou por fim as falhas na governança regulatória. Uma 

vez que em vista da complexidade do tema houveram diversas tentativas de legislação no tema. A 

Medida provisória n°844 de 06 de julho de 2018, pretendia, como maior intenção, uma maior abertura 

do mercado de saneamento básico para as empresas privadas. 
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A este respeito, Duarte (2019, p.27), assim resume: 

Segundo a exposição de motivos EMI nº 00006/2018 MCidades-MMA-MP, apresentada ao 

Congresso Nacional, face ao quadro de baixa capacidade regulatória dos municípios, 

considerados titulares e responsáveis, em última instância, pela baixa qualidade e 

disponibilidade dos serviços de saneamento nas cidades, e ainda devido aos recorrentes 

problemas de coordenação e ineficiências das ações no setor, o Governo Federal editou a 

Medida Provisória nº 844, de 06 de julho de 2018. Foram, então, elencados na justificativa 

diversos benefícios esperados a partir das medidas propostas, tais como: maior segurança 

jurídica e qualidade regulatória, com consequente redução nos custos de transação aos 

prestadores de serviços; maior racionalização dos recursos a partir de estímulos ao combate 

às perdas e utilização da rede existente pelos usuários; atrair e alavancar os investimentos 

públicos e privados no setor, com melhoria do desempenho das metas e objetivos definidos 

no Plansab; e, por fim, prover maior qualidade de vida e saúde à população. 

 

Contudo, devido a falta de debate esta foi objeto de controle abstrato de constitucionalidade 

pelo STF (ADIs n° 5993 e 6006) sendo ambas julgadas sem apreciar o mérito devido a perda da 

eficácia.  

Após tais fatos, fora editada uma nova medida provisória, a n° 868/2018, a qual manteve a 

integralidade da MP anterior. Perdendo também sua eficácia. Após estes acontecimentos foi editado 

o PL 4.162/2019, que gerou o novo marco regulatório do saneamento básico. 

Quanto a importância da governança para todo o sistema, argumenta Duarte (2019, p.15): 

Existe uma relação direta entre o desempenho econômico de um país, a longo prazo, e a 

qualidade de seu marco regulatório. Os debates e avanços alcançados em nível federal e nas 

agências setoriais devem, necessariamente, ser replicados nos demais entes subnacionais e 

de forma mais ampla possível, nas mais diversas instituições envolvidas. Para garantir a 

efetividade da regulação, é necessária uma estrutura de governança regulatória adequada, 

com atribuições claras, capacidade técnica, autoridade reconhecida, credibilidade e 

transparência, permanente avaliação de performance, além de alto grau de independência 

política e financeira (OCDE, 2018 apud Duarte, 2019). 

Em contraponto a todo o histórico da governança regulatória brasileira Duarte (2019, p.15) 

resume:  

Em contraponto às alterações promovidas pela MP 844/2018, a Associação Nacional de 

Serviços Municipais de Saneamento (ASSEMAE), a Associação Brasileira de Engenharia 

Sanitária e Ambiental (ABES) e a Associação Brasileira de Agências de Regulação (ABAR), 

em geral, alegam a inconstitucionalidade do normativo ao atribuir à ANA competências 

consideradas exclusivas das agências reguladoras subnacionais, pois estas terão suas 

atribuições limitadas e, como o setor é dependente de recursos federais para realizar 

investimentos, as agências se tornarão simples executoras das decisões da ANA. 

 

Por isso fica difícil crer que a solução para a questão do saneamento seja simplesmente atribuir 

à uma agência federal, ainda que de forma indireta, a regulação de todo o setor com tamanha 

complexidade. Uma vez que para ter o desafio da universalização do saneamento básico, o tema é 

complexo e necessita de um debate para atender as especificidades de cada local que necessita da 

prestação do serviço, as demandas dos bairros em palafitas de Manaus no norte do Brasil não são as 

mesmas das comunidades periféricas banhadas pelo Rio Guaíba em Porto Alegre. 

CAPACIDADE INSTITUCIONAL DE PARTE DAS AGÊNCIAS 



                                                                                  
 

XXIV Simpósio Brasileiro de Recursos Hídricos (ISSN 2318-0358)  

 
 

No contexto da capacidade institucional de parte das agências, sobretudo as municipais, de 

pequeno porte, a nova legislação traz desafios específicos aos municípios tocantinenses.  

Primeiramente, a nova lei de saneamento determina a obrigatoriedade de regulação, sendo, 

ainda, que mesmo que os serviços sejam prestados diretamente pelo seu titular, se vê necessário que 

seja designado um regulador. Tipificado esse regulador no mesmo diploma legal, “entidade 

autárquica dotada de independência”. A questão do órgão regulador será desafiadora para boa parte 

dos municípios, dado aos gastos envolvidos e, também, por conta dessa definição ser uma condição 

de validade para os contratos do setor de saneamento (Art. 11, III LNSB). 

Por outro lado, boa parte dos moradores dos municípios do Tocantins gozam da tarifa social, 

pagando apenas parte das respectivas contas. Tal realidade fática introduz um desafio a mais na 

ponderação e atrativo do setor privado em administrar o fornecimento de água e esgoto. 

De fato, as tarifas sociais tornam o retorno financeiro, principal intenção do setor privado, 

tanto menor e para tornar mais atrativo a solução poderia ser “socializar” tais contas, o que tornaria 

muito mais caro o serviço para aqueles que não tem direito à tarifa social. Tornando muito mais 

onerosa a conta de boa parte da população, fatos que tendem a gerar um efeito cascata em toda a linha 

produtiva e de comércio, visto que muitas empresas encareceriam suas atividades, repassando tais 

gastos a mais aos consumidores. 

A questão do pagamento extra pela taxa de esgoto é um fato polêmico no Tocantins, inclusive 

ensejando disputa judicial. Conforme detalhado por reportagem do portal de notícias do G1 

Tocantins: 

O impasse sobre a cobrança de esgoto em Palmas começou ainda em fevereiro, após a 

Câmara de Vereadores aprovar a redução na taxa de esgoto. Em fevereiro a empresa 

suspendeu a cobrança do esgoto e depois parou de emitir as contas de água. A cobrança 

acabou sendo retomada em março. Na época a BRK informou que a suspensão da cobrança 

do esgoto e da emissão das contas seria para avaliar os impactos da lei aprovada pelos 

vereadores. A empresa entrou com um mandado de segurança pedindo a suspensão da lei 

municipal, mas o pedido foi extinto pela Justiça. A liminar acabou saindo em outra ação de 

autoria da Associação Brasileira das Empresas Estaduais de Saneamento que pedia que a 

norma seja considerada inconstitucional.16 

 

Ainda neste contexto, o novo marco legal consagrou o entendimento proferido pelo STF em 

controle abstrato de constitucionalidade, pacificando o entendimento que o serviço de saneamento 

básico é municipal. Ocorre que na prática a função pública deste serviço com frequência extrapola o 

interesse local e passar a ter natureza de interesse comum.  

Na prática, a lei privilegia a instituição de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 

microrregiões para a prestação destes serviços, instituídas por meio de lei complementar estadual. 

Destaca-se nesse sentido, a previsão legal de exercício da titularidade dos serviços de saneamento por 

meio de gestão associada, nos termos do art. 241 da CRFB/88, com formalização de consórcios 

intermunicipais de saneamento básico. 

A realidade tocantinense neste contexto das regiões metropolitanas como embasamento para 

a possível atração por investimento não possui uma realidade muito avançada, visto que devidamente 

regimentada, o Estado possui apenas 2 regiões metropolitanas, as regiões metropolitana de Palmas e 

                                                           
16 Fonte: G1 Notícias. 
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de Gurupi, uma no centro do estado e outra ao sul, podendo as mesmas adensarem os diversos 

municípios menores de suas macro regiões de influência, entretanto, observa-se a falta de um 

representante de uma das regiões menos atendidas pelo mapa do saneamento básico, que é o norte do 

estado, na chamada região do Bico do Papagaio, onde municípios de expressão como Araguaína, 

Araguatins, Augustinópolis e outros deverão organizar-se com certa urgência afim de criarem a 

legislação desta nova região metropolitana, agregarem municípios de suas macro regiões e assim, 

terem acesso a recursos e atração de investimentos.  

Nesse contexto das regiões metropolitanas e da gestão de saneamento é importante ressaltar o 

estudo de Pereira (2019, p.15): 

No Brasil, apenas 30% dos municípios dispõem de um órgão gestor com atribuições voltadas 

para o saneamento, seja por meio de uma secretaria, setor ou departamento municipal (IBGE, 

2011). Logo, a maioria não possui estruturas institucionais para organizar uma gestão 

sustentável dos serviços de saneamento básico. Em muitos municípios, prevalece a falta de 

recursos financeiros e a frágil capacidade técnica e institucional para cumprir, com eficiência 

e eficácia, as funções que lhes foram atribuídas. Assim, a cooperação, sobretudo por meio de 

consórcios públicos ou convênios de cooperação, se apresenta como importante alternativa 

para a implementação de programas e desenvolvimento de projetos de saneamento. 

 Sobreposto a toda esta complexidade regimental, ainda paira a nebulosidade no Estado do 

Tocantins, acerca da organização futura das concessionárias, agencias públicas estaduais e municipais 

que atualmente prestam serviços de distribuição de água e tratamento de esgoto em diversas regiões 

do estado. 

 Atualmente o Estado do Tocantins conta com 3 concessionarias de capital privado (BRK, 

Hidroforte e Sanorte)17 que atendem a totalidade das grandes e medias municipalidades, uma 

autarquia pública (ATS) atendendo cidades de médio e pequeno portes e cerca de 04 agencias 

municipais independentes. Como ficaram os serviços de distribuição, tratamento, manutenção, 

expansão de estrutura neste contexto preferencial da ANA acerca de regiões metropolitanas, sendo 

que na realidade do Estado, as regiões em sua maioria são atendidas por diversos atores diferentes. 

Os municípios esperam que estas problemáticas sejam sanadas ou arregimentadas por uma 

regulamentação da Agencia Tocantinense de Regulamentação – ATR. 

CAPTURA DO REGULADOR 

Um dos maiores desafios que o novo marco do saneamento impôs aos Estados e municípios 

brasileiros, está na instituição do órgão regulador. Uma vez que o Estado possui concessionárias de 

prestação do serviço em muitos municípios, contudo não possui um órgão regulador próprio.  

Da importância do órgão regulador, destaca Pereira (2019, p.72):  

Recomenda-se que os titulares dos serviços que ainda não definiram o ente responsável pela 

regulação e fiscalização dos serviços o façam o mais breve possível. Dentre os municípios 

estudados, estão nessa situação Conceição do Ipanema, Fervedouro, Lamim, Luisburgo, 

Manhumirim, Pocrane, Reduto, Rio Doce, São Francisco do Glória, Senhora de Oliveira e 

Tocantins. Quanto ao CISAB (ZM, cabe a este orientar os municípios da importância das 

atividades regulatórias para os serviços de saneamento, inclusive sobre seu aspecto 

obrigatório previsto na Lei Federal nº 11.445/2007. Ressalta-se que a delegação da função de 

                                                           
17 Fonte: https://www.to.gov.br/ats/ .  
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regulação e fiscalização não é obrigatória ao CISAB-ZM, pois a referida lei permite aos 

municípios criar um ente regulador ou delegar a função a qualquer entidade reguladora 

constituída dentro dos limites do respectivo Estado. 

No presente trabalho já foi destacado na esfera da União, a captura do órgão regulador pela 

Agência Nacional de Águas - ANA, uma vez que é necessária a adequação das agências estaduais ou 

municipais a esta para acesso a recursos federais. E como estes são os recursos federais são os mais 

importantes do setor há o risco de os órgãos estaduais ou municipais serem meros reprodutores das 

determinações da ANA. 

Por isso há o temor que as agências estaduais ou municipais sejam capturadas pelas 

determinações federais da ANA e a mesma não se atente às peculiaridades de cada local e aos desafios 

específicos destas para a universalização do saneamento básico.  

No Estado do Tocantins muitos municípios não possuem um órgão regulador, e com a exceção 

da capital Palmas, que possui a Agência de Regulação, Controle e fiscalização de Palmas - ARP; e 

os municípios de Guaraí, Gurupi e Porto Nacional que possuem órgãos reguladores próprios, todos 

os outros municípios não possuem órgãos reguladores próprios ou deixam o serviço com Agência 

Tocantinense de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos – ATR. 

Muitos municípios tocantinenses aguardam uma regulamentação apropriada por parte da ATR 

para se nortearem acerca da criação de suas agências reguladoras próprias em esfera municipal. Se é 

difícil imaginar uma agência Estadual suprir todas as especificidades de cada município de um Estado 

como o Tocantins, ao verificarmos o papel da ANA vislumbramos a complexidade da questão da 

captura do órgão regulador em seu âmbito nacional, o desafio fica imensurável. 

CONCLUSÃO 

Destarte o exposto, conforme verifica-se na ausência de uniformidade na regulação dos 

serviços de saneamento em nível nacional; nas falhas de governança regulatória; na capacidade 

institucional de parte das agências e na captura do regulador conclui-se que o Novo Marco Legal do 

Saneamento não apresenta soluções até o presente momento, ao problema da universalização do 

saneamento básico para o Estado do Tocantins. 

 

Uma vez que a mesma legislação, não se atenta as especificidades do Estado e nem tem 

potencial para resolver as questões dos municípios de pequeno porte que ainda não possuem 

capacidade de gestão ou financeira para levar o saneamento básico para as suas populações, além de 

não contar com número expressivo de regiões metropolitanas estabelecidas e que possam atrair para 

suas esferas essas cidades desprovidas. 

 

O Estado do Tocantins conseguiu uma cobertura grande em relação a prestação de água 

potável para a sua população, quase chegando a uma total cobertura. Entretanto, ainda enfrenta o 

desafio do saneamento básico, em especial a expansão do esgoto e de seu tratamento. Muito dos 

municípios são atendidos por uma estrutura pública e como o Novo Marco Legal do Saneamento 

procura uma parceria privada, que visa o lucro, para a prestação dos seus serviços, não há uma grande 

solução que realize a diferença no curto e médio prazo temporal aos problemas tocantinenses.  
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